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l t\llUlfO E -. 
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Dr. :>ii:Srt.t.RINO !>OS S.\STOS \'.\!.ESTE 
Prt'l·ur.tc.J,,r C:"•r.tl c.J,, T,•rritt~ri" 

Ur . JOSf: m: ARnLHllf'.A \'ER.'õf: I' C.\\',\J.(7AXTI 

s.·cr.-táriu UI' rin.uu;.ls 
Prof . IIER.'IARDO ROURHa.ii::S Ot-: SOlii'J\ 

Ur . 

Ur. 

Dr. 

Sl.•Cre..•ljr i ,, til• Pl Jnt• J .. lm\'1\l\' \ 1 c .. ,,,rJt·l1~1\,:.itl 
,\LFRt::L>O AliGt:STO RA.'~\LIIO llt:: 111.1 \'I IRA 

Sccr'-·táriu d,• Prt.lmU~j,. s,,~.·i.tl 
RO~ALDO I' I~HE I Rll BORGJ:s 

Sct.:n:tári,, dt' Ohr.t t' St·rvi.._:,,s PtÍhl i\·,,..,. .(j 
RICARDO OTJ::RO ANOt::DO S~:NIOR ,ff 

llECRF.T" CP) -.; •~ 0079 clr 27 dr j anci r u de 1988 

o c:nve rnador do ler ri ti>rio Ft'dc r nl do Amar•i,us~ndo das 
atribui~,;Õ..•s rJUe lhe s:iu 1:11nferidas Jlt'lo artig<> 18,item 11 , 
<h> Oet·n•to-J.•i n•.' 411 , dt' OI! dl' janl•i rn de 191>9 ,. tendo em 
vi11ta" qm• c·unsta do PnH"rssu n1.' 211/60 . 004264/87-(:AI\ 1, 

Art . 1\' - fulot·a r a diHposi~,;ão da De le ~:at'i.:J d<> ~F.C/PA, 
at.~ ul t l'rÍ<> r deliber~çiio , a servidor" ~L\RILE-.;E OE SOl'ZA ~E 
z:·:RRA , <>C'upant e do •'mpres•u clt• Prnfl ssor dt· F.n11 i nu dt• I·~ (. 
'!.'.' r~r:ws , ,·,idi~,, I.T-~J-601 , <" la ss<' " 11" , referênt·ia :!. , da Ta 
ht•la Pt•rman<'nte dt> (:uvernu dt>str Tl'rrit<Írio , lotadil na se-: 
c retari:t de EduC'a~,;iio c CulLura-SKKC , dcvt'ndo p~rceh~r ven
l'imentos t·orresp••ndentes a 20 (v intl•) hor.1s ~•·maa;IÍs , ex
~ luida as ~rntificaç~e s de localidade e regincia d~ cla~se 

Art. 21.' - ,\ !ll'rvidoril ficará lotada no <:<~hinl'te do C:<>
vt• rn:td<•r, n•nf ormt• o Ord<•m dl' s,• rv i ~,;u n'.' 002/1!6-C.Aill. 

Art. 2•.' - Rt•vul(am-se as disposi ~;õe s l'm t'onrrário . 

:-ta•·ará-.\1' , <'m 27 dt' jant> i ru de 1988, 100'.' <In República 
,. 4';{' da Criaçiiu d<' Territ,;rin ~·l'clt•ral dt> ,\marã . 

'IIFSTJ.~:RI 'llll llllS SA'IITOS VALF'IIn: 
C•>vrrnadur Suhs l i luto 

'll-.; I STf' R I Cl DO I \'TER ltlR 

OECRFTO (p) N'.' 0080 d<• 27 dt• jnn<'irn de 1988 

O ~1vernador do Trrr i t~rio Fed<'ra l dn Amapi,us<Jndo da s 
atribuiçÕes que lhe são confe ridas relu artiR" 18,item 11 , 
du Oecreto-lei n'.' 4 11 , de 08 de janc.•iro de 19b9 e tendo em 
vista o que ~onsta do Processo n\l 28800 .0027 18/87-SOSP, 

Rt::Sili.VE: 

Ur. 
Auditor do Gnv<•rnn dn ,.,.,rit<Íriu 
JOSf' \'ERfSSI!'IO Tt\VARES 

Secretário dt• Edm·1u;:Ín ,. Cu ltura 
l'rul . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Ur. 

Dr. 

Dr. 

S<•t· n •t;Íri <> dt• A~ricultura 
l'AULO LEITE DE MENDONÇA 

s~~ r~táriu d~ s~~urança P~blica 
J0.\0 H:RR~: IRA OOS SANTOS 

s~~r~táriu d< Sa~d~ 
JOS~ BESERRA PEDROSA 

Rl•tificar o Dccretu ~P) n9 0016 , de 07 de janeiro de 
1988 , pnhlit·ado no Diário Oficinl do Território, n9 5072 , 
de 14 àr janeiro de 1988, que passa o vi~orar com a segui~ 
te rc-dtttàt.': 

C<>n,·o;ode r aposentadoria, de acordo com os artigos 176 , 
itc.•m lll' 178, item I, alínea " a ", da Lei n9 1.711 , de 28 
de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6 . 481, 
de 05 de dezrmhro de 1977, a ODILON SOARES, matricula n9 
2.071 . 600 , nn carr.o de '1oLorista de Veículos Terrestres , có 
diro T0-902 , classe " Especial", referência N:-t-31, do Qua-: 
dro Permane nte do Gove r no deste Território , devendo seus 
proventos mensais serem acrescidos da vanta11em financeira 
de 20% de conformidade com o arti p,o 184, i t em Il , da cita
da l.e i nY 1. 711 I 52 , observado o § 29 do artigo 102, da 
Constiruição Federal. 

~1acapá-AP, e111 27 de janeiro de 1988 , 1009 da Rep~blica 
c 4)t? da Criação do Território Federal do Amapá. 

'IESTJ.F.RI'IO DOS SANTOS VALENTE 
(;ove r nador Subst i. tu to 

~lNISTr.RIO DO INTERIOR 

Território ~ederal do Amapá 

DECRETO (P) NY 008 1 de 27 de janeiro de 1988 

O Governador do Ter~tório ~·ederal do Amapã , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, itea Il, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e lendo em 
vista os termos do Ofício n9 0001/87-SECUP , 

RESOLVE: 

Art . 19 - .Dispensar , MAR! A I !.MA C'.OES I.OBATO, da função 
de confiança de Secretário Administrativo, códi~o DAI-201. 
2, do Gab inete da Secretaria de Segurança P~blica-SEGUP. 

Art. 29 - Revor,am-sc a s disposições em contrário . 

'lacapá-AP, em 27 de janeiro de 1988 , 1009 da Repúblicr 
e 459 do Cri.ação do Território Pederal do Amapá. 

~~STLERI~O DOS SANTOS VALENTE 
r~vernador Substituto 

1 U\10 E 
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MINIS~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P~ N9 0082 de 27 de janeiro de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são cõnferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Oficio n~ 000 1/87-SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar, a título precário, UINAlR PAULA RO 
DRIGUES, ocupançe do cargo de Escrivão de Polícia ~ código 
PC-404 , classe PRIMEIRA, Padrão I, do Quadro Permanente do 
l.overno deste Te&ritório, pa r a exercer a função de confian 
ça de Secretário Administrativo, cÕdig~ DAI-201.2 , do Gabt 
nete da Secretaria de Sep,uranca PÚblica-SEGUP . 

Art . . 29- Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

~acapá-AP , em 27 de janeiro de 1988 , 1009 da RepÚblica 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá. 

NESTLERI~O DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

M.I'IISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0083 de 27 de j aneir o de 1988 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo a r tigo 18,iLem II, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Of i cio n9 0008/88-SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19- Autorizar JOSt BESERaA PEDROSA, Sec retário 
de Saúde do Governo deste Terr itór io , par a viajar de Maca
~á , sede de suas atividades , até a cidade de Natal-RN , sem 
onus para a administração amapaense , no período de 08 a 18 
de janeiro do corrente ano. 

Art. 29- Revogam- se as disposiçÕes em cont rá r io . 

Macapá-AP, em 27 de janeiro de 1988, 1009 da RepÚblica 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

NESTI.ERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador S~stituto 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0084 de 27 de janeiro de 1988 

O Governador do Terri tório Federal do Amapá , usando das 

DIAAIO 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li , 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Oficio no 0008/88-SESA , 

RESOLVE : 

Art . 19- Designar HEITOR DE AZEVEDO PICANCO , Chefe do 
Cabinete/SESA , para exercer acumulativamente , em substitui 
cão , o cargo de Secretário de Saúde do Governo deste Terri 
tório, durante o impedimento do respectivo titular , no pe
ríodo de 08 a 18 de janeiro do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Macapá-AP , em 27 de janeiro de 1988, 1009 do República 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECP~TO (P) N9 0085 de 27 de janeiro-de 1988 

O Governador do Território l'ederal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li , 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Oficio n9 001/88-AUDITORIA, 

RESOLVE : 

Art. 19- Designar, MARIA DE LOURDES SANTOS DA SILVA , 
ocupante do emprego de Contador, código LT-NS- 508 , classe 
"Especial",. referência NS-25 , da Tabela Permanente do Go
verno deste Território, para responder , em substituição , o 
cargo de Chefe da Auditoria do G.T.P .A, durante o impedi -
mento do respectivo titular, que se encontrará em gozo de 
férias regulamentares , no periodo de li a 30 de janeiro do 
corrente ano . 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-AP , em 27 de janeiro de 1988, 1009 da República 
e 459 da Criação do Território rederal do Amapá. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0086 de 27 de janeiro de 1988 

O Governador do Território ~ederal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18,item li , 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Oficio n9 01/88-SEAG, 

RESOLVE: 
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Art. 19- Desi~ar OSVALDINO DA SILVA RAIOL , ocupante 
do emprego de Engenheiro AgrÔnomo, código NS- 513, classe 
"S", referência NS-23 , da Tabela Permanente do Governo de_! 
te Território, para exercer o c3r~o de Assistente da Divi
são de Levantamento e Conservação dos Solos, código DAI-
202.3 , da Secretaria de Agricultura-SEAG. 

Art. 29 - Revor.am-se as disposições em conL rário. 

Macapá-AP, em 27 de janeiro de 1988 , 1009 da República 
e 459 da Criação do Território Federa l do Amapá. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

MlNISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0087 de 27 de janeiro de 1988 

O Governador do Terri tório Federal do Amapá ,usando das 
at r ibuições que lhe são conferidas pelo artigo 18,item li , 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 01/88-SEAG , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Nomear HERMOGENES CAMPBELL MOUTINHO , ocupan
te do emprego de Médico Veterinário , código LT-NS- 512,cla! 
se "C", referência NS-19, da Tabela Permanente do Governo 
deste Território, para exercer a função de confiança de Che 
fedo Laboratório de PatoloAia , código DAS-101 . 1, da Secre 
taria de Agricultura-SEAC. . 

Art . 29- Revo~am-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-AP, em 27 de janeiro de 1988, 1009 da República 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

MINIS'ttRIO 00 INTERIOR 

Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0089 de 27 de janeiro de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são confer ida s pelo artigo 18 , itcm II, 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 0016/88-SEGUP, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar, Jose MARIA PANTOJA FRANCO, ocupan
te do cargo de Escr i vão de Polícia, código PC-404 , classe 
"E11pecial", Padrão I, do Quadro Permanente do Governo des
te Território , lotado na Secretaria de Segurança Pública -
SEC.UP, para exercer a função de confiança de Delegado-Che
fe da Delegacia de Vila de Laranjal do Jari, código DAI 
20 1.3, da Divisão de Polícia do lnterior-OGP/SEGUP, na va
ga decorrente do faleci~ento do funcionário RAIMUNDO ROLI
AN CAXIAS DE SOUZA. 

Art. 29 - Revogam-se as di11pnsições em contrário. 

Hacapá-AP, em 27 de janeiro de 1988, 1009 da República 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0090 de 27 de janeiro de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18,item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista os termos do Ofício n9 014/87-CAESA 

RESOLVE: 

Art. 19 - Fazer reverter à Secretaria de Educação e Cul 
tura-SEEC, o servidor LUIZ HOLANDA DE SOUZA, ocupante dÕ 

emprego de Agente Administrativo, código LT-SA-701, classe 
"C", referência NM- 31 , da Tabela Permanente do Governo de_! 
te Território, que se encontrava-se à disposição da Compa
nhia de Água e Esgoto do Amapá- CAESA. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-AP, em 27 de janeiro de 1988, 1009 da República 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá. 

NBSTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

MINISTeRIO 00 INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0091 de 27 de janeiro de 1988 

o Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe aão conferidas pelo artigo 18,item II, 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840.0000 14/88-SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder a RAIMUNDO NONATO BARROS LEAL, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Assuntos Culturais , código NM-809 , 
c l asse "Especial", r eferência NM-31, lotado na Secretaria 
de Educação e Cultura , seis (06) meses de licença especial 
contados no período de 18 de janeiro s 18 de julho de 1988, 
nos ter mos do artigo 11 6 , da Lei n9 1.711, de 28 de outu
bro de 1952 , regulamentado pelo Decreto n9 38. 204 , de 03 
de novembro de 1955 , em vir tude do referido servidor ha
ver compl etado o segundo decênio de efetivo exercício com
preendido no período de 03 de março de 1962 , a 18 de março 
de 1972. 

Macapá-AP, em 27 de janeiro de 1988, 1009 da Repúb'lica 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

MINISTP.RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0092 de 27 de janeiro de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18,item 
11, do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeir o de 1969 e ten
do em vista o que consta do Processo n9 28750 .001166/87 
SEAG . 

RESOLVE: 

Declarar aposentada, compul soriamente, de acordo com os 
artigos 176, item I , 178, item li e 187 , da Lei n9 1.7 11 , 
de 28 de outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 
6 .481. de 05 de dezembro de 1977, a contar de 25 de dezem
bro de 1987, AMSLIA ALVES PALHETA, matrícula n9 2.259 . 285, 
no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos , có
digo NM-812, classe "Especial", referência NM-25 , do Qua
dro Permanente do Governo deste Território. 

Macapã-AP , em 27 de janeiro de 1988, 1009 da Rerública 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

NESTLBRINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

. ....,... -
PAEFEIMA MUNICIPAL !E MACAPA 

PRO~AO(JUA Jlfi!OICA 

LEI N!l 309/88-PM'-4 . 

Dispõe !!Obre a destinaçeo de área de terra que menciona 
e dá outras providências. 

O PREFEITO Ml.MCIPAL !E MACAPA . 

Faço 5aber que a câmara M111icipal de Macapá, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

' I 

'·. 
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Art. 111 - Fica transformada toda área da terro localiza
da entre oa limites da Vila Amazonas, a Rodovia Pedro Sal
wdor Oiniz e oa limites do Bairro da Fortaleza, em "área 
da utilidade pÚblica ( conforrl'e planta anexa) . 

Art. 29 - A Prefei tur~t.ldunicl.pal de Macapá , através da 
Secretaria Municipal de Planejumenl.o e Deeenvolvimento Ur
bano-SEMPLAil..fl , elaborar~ P,rojeto para desapropriação , ur
banizttç;o e ocupttÇÍÍO da área a que se rafal'Jl o artigo an
terior. 

Art . 30 - Esta Lei ant.ra em vigor na data ela sun publi
cação , revooadas as di5posições em contrário . 

PAtfiCIO 31 O( MARÇO, 05 de janeiro lle 1988. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macupá 

PHEFEIT\.AA II.JNICIPAL !E MACA~ 
PROO.EIAOORIA JURÍDICA 

LEI N 11 310/ 88-PW.4 • 

Dispõe sobre a destinação da área de terra· que menciona 
e dá outras providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA . 

Faço saber que a câmara M!Slicipal de Macapá, dacreta e eu 
sanciono a seguinte Lei. 

Art. 111 - Fica o Poder Executivo autorizado a transfor -
mar toda área de terra localizada entre os limitas atuais 
do Bairro dos Remédios, a Rodovia Salw.dor Oiniz e Felinto 
Muller onde hoje funciona a lixeira doméstica da Vila Ama 
zonas , em área da utilidade pÚbliea, para uso pelo Muni.CÍ: 
pio. 

Art . 211- A Prefeitura Municipal da Uacapá , atraVés da 
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urboho-SEMf:>L.A 
ll..fl, elaborará projeto para desapropriação , urbanizii9ÍÍo ; 
ocupação da área a que se dispõe o artigo anterior , 

Art . 311 - Esta Lei entra em vigor na dllta da sua publiCil
ção , revogadlls as disposições em contrário . 

PAtfiCIO 31 OE MARÇO, 06 de janeiro de 1988. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

A'IEFEIT\.AA MUNICIPAL !E MACA~ 
FfiO~OORIA Jt.R10ICA 

LEI Nll 311/88-PfJM . .. 
Dispõe sobre desapropriação nas éreas que especifica . 

O PREFEITO t.UNICIPAL !E MA~. 
• 

!'"aço lll!lber que a câmara Municipal de Macepá , decreta e eu 
sanciono a ceguinte Lei... 

Art . 111 - Fica o Poci3r Executivo autorizado a desapropr'! 
ar por interesse social para fins de loteamento e urbHniza 
ção, nas áreas urbanas de IJacapá e Santana "lotes de terra~ 
que pelo período do cinco ( 05) anos não tenham sido utili
zadas para fins de edificações ou e não existêncta de ben
feitorias. 

Art. 211 - A preeente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as diaposições 11111 contrário. 

PAlACIO 31 !E MARÇO, 05 de janeiro de 1988, 
RAIMUNDO AZEVEDO a:BTA 

Prefeito Municipal do rAaccpá 

A'IEFEITI& t.UNICIPAL DE MACA~ 
PROCt.RAIXFliA .lli!OICA 

LEI NV 312/88-PMM . 

Oi~õe sollre a denominação das rt~as, uvonidas e travessas 
do l.l.":lirro dos Congás e dá outras providÔncias. 

O PAEFEirD MUNICIPAL !E MACA~ . 

F<JÇO saber que a câmara Municipal de Macapá, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei. 

Art . 111 - As ruas , ~tvenidi.ls e travessas do E:lairro dos 
.Connós, localizado no Munidpio do Macapá , que ainda não 
possuem denominsçiio oficial à dllta da publicação da pre5e12 
te Lei , passam a ser tlanominadas confOl"l"'a· consta na planto 
aneXI:I, 

Art.. 2!! - A presente Lei entra 11111 vigor na data de sua 
publicação, revo!Jadas tts dieposições em cJntrário . 

PAlA CIO 31 !E MARÇO, 05 de janeiro de 1988 . 
RAit.Utm AZEVEDO a:B TA 

PrefmtoMunicipM ·de~capá 

PAEFEITI& t.tJNICIPAL !E MACA~ 
PROaJRAOORIA ..lJR!DICA 

LEI N!l 313/88-PMM. 

Dispõe sobre a revogação ds Lei Municipal n!l 273/Sõ-PWM . 

O PREFEITO WNICIPAL !E MA~. 

Faço saber que a câmara Mlllicip.,.l de Wacapá , decreqs e eu 
sanciono a seguinte Lei. 

Art . 12 - Fica revogada a Lai. Llll11cipal n!l 273/86-AIM, de 
22 de dezembro de 1986, que di~Õe I!IObre a criação do POLO 
HCRTIFRUTICJIANJEIRO no Distrito de Santüna, no perímetro 
do 1<1'11 3 ao 7 da Estrada de Ferro do Amapá, 

Art . 211 - o perímetro referido no artigo anterior sedes
tina a construção de um conjunto habi~cional. 

Art. 311 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

PAlA CIO 31 !E MARÇO, 06 de jenáiro de 1988 . 

RAIMLtllO AZEVEDO CXBTA 
Prefeito Ml.r·icipal da Macupá 

PREFEITURA ll.INICIPAL !E MACA~ 
A'IOOJRAOORIA JURÍDICA 

LEI N2 3111/88-PWM • 

Denomina oficialmente as Ruas e Avenidas do Bairro Jar -
dim Felicidade cb cidade da Macapá. 

O FflfFEITO WNICIPAL DE MACAPA . 

Faço saber que a câmara Municipsl de llacepá , dacreta e eu 
sanciono a seguinte Lei. 

Art. 111 - As Ruas e Avenidas do Bairro Jardim Felicidade 
que ainda não possui denomint~ção oficial, passam a ser de

nominadas de conformidade can o anexo da presente Lei. 

Art. 29 - A presente Lei entra 11111 vigor na data de sua 
publicação, revogsdas as diaposü;:õas em contrário. 

PAlACIO 31 !E LWÇO, 06 do janeiro de 1988. 
RAlt.tJr()() AZEVEDO COSTA 

Prefeito Municipal da Ma capá 
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-
PREFEITURA MUNICIPAL ao MACAPÁ 

PROCURA~IA JURÍDICA 

Denomina ofici11lmente as Ruas e Avenidüs do Bairro do !.I!:! 
ca , ela cit.lada de Ma capá . 

O PREFEITO MUNICIPAL CE MACAPÁ. 

01 Sub-Chefe da Case Mili tar-1º Tenente PM 

02 Ajudante de Qrden, - un 1!1 Tenente PM e 
un Sub-Tenente FIM 

PALÁCIO 31 OC MARÇO , 00 de janeiro de 1988 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Ma capá 

DAS-1 

OAS-1 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapé , decreta a eu .. •••••••••••••••••••••••••••4 
sanciono a 1581Juinte Lei, PREFEITURA MUNICIPAL OC MACAPA 

PROOJRA~IA JURÍDICA Art. 111 - ArJ HUils e Avenidas do f:!l:d.rro do Muca que ainda 
não pussui denominação oficial, passam 11 ser denominadas da 
confomidada com o anexo da presente Lei . 

Art. 211 - A presente J-ei entra em vigor na ~ta de 
publicação revo!Jacltls as disposiçÕes em contrário , 

PALACIO 31 OC MARÇO , 06 de jMeiro de 1988 , 

RAIMUNDO AZEVEDO COJTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL U:: MACAPÁ 

LEI Nll 315/88-PMM . 

DispÕe sobre a Criação do Gatxi:nete Militar e dá 
providências, 

O PREFEITO MUNICIPAL OC MACAPÁ. 

sua 

outras 

Faço saber que a câmara Municipal da Macapá, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 111 - Fica institu::l:do na Estrutura Ali'ninistrativa da 
Prefeitura Municipal de Macapá , o GabinE!te Militar , Órgão 
de assessoramento direto e imediato ao Prefeito . 

Art . 211 - A cCJTlpetência e as atribuições do Gabinete Mi.: 
li tar serão estabelecidos em Regimento In temo, aprovado 
por Decreto do Poder Executivo Municipal . 

Art. 3!1 - Os cargos do Gabinete Mili ter serão providos 
por Policiais l.lili taras pertencentes a PolÍcia Militar do 

TerritÓrio Federal do Amapá , e , atividade Policial Mili ter 
e somente farão jÚs à Gratificação de Representação do Car
go ocupado, 

LEI N2 317/88-FW. 

O:l.spÕa sobre a Crii:IÇBO do Cargo de Ajudante de Ordem , .na 
côm~:~ra Municipal de Macapá . 

o PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP~. 
Faço saber que a cêmarl! Municipal de Macapá, decreta e eu 

sanciono a seguinte Loi , 

Art . 111 - Fica criado na Estrutura .Aâninistrati.\18 da câ,... 
~~~e~ra Municipal de Macapá , 1:1. que trata a Lei n!l 295/87-~, 
de 25 de novembro de 1987, o Cergo de Prov:Lmen to em Cani~ 
são de Ajudante de Ordem - DAS .1, da Presidência da câmera 
Municipal de ,Macapá . 

Parágrafo Único - A competência às atribuiçÕes i\lerentes 
ao Cargo o:t'a criado, serão astabeleci.das por Ato da Mesa 
Executiva da câmara Municipal de Macapá. 

Art. 21l - O oargo de Ajudante de Ordem da câmara Munici
pal de Macapá , aerá provido por Ofic.ial Mili ter pertencen
te a PolÍcia Militar do Tarrit;Ório Federal do Amapá, em 
atividade. Policial Milltar, e somente fará·JÚe à Gratifi -
cação de Representação do cargo ocupado, 

Art._ 32 - Fi'ca o POder Executivo autorizado a ábrir Crê
di to Suplementar para as despesas decorren tas da aplicação 
da presente Lei. 

Art. 411 - Esta Lei entra em vigor na data de sua aplica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 OE , ..,r.o, ll de janeiro da 1988. 

RAIMUNDO AZEVEDO COOTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

Art. 42- Para prover o Gabinete Militar, ficam criados~~------~~~~~~lllll~~-~-~~ .. ------J~ os cargos de provimento em Comissão de acordo com o a nexo ....- ,... 
da pr98ente Lei . PREFEilUIA MUNICIPAL OC MACAPA 

Art. 511 - Fica o Poder Executivo eutorizado a abrir Cré
dito Suplementar para as despeeas decorrentes da apliceÇão 
da presente Lei . 

Art . 611 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário , 

PALÁl:IO 31 ,!E MARÇO , 06 de janeiro de 1988, 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefai to Municipal da Ma capá 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL CE MACAPA 

ANEXO 'A LEI N2 315/87 - P M M 

CARGOS OC PROIIIMENffi EM CO.Us:>Ao PARA PROVIMENTO DO GA
BH.ETE MILITAR 

~~I ....,I.A:.M . OCNCI.1INAçAO I CÓDIGO/NÍVEL 

01 Chefe da Casa Mili ter - Capitão PM 

R'lOClfiA~IA JURÍDICA 

DispÕe sobre a proibi,;ão da depÓsitos de re!Úduos de liJ'<O 
radioativo, no MuniCÍpio de Macapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ . 

Faço saber que a câinare Municipal ~·Mecepá, deCNita e eu 
senciono a seguinte Lei . 

Art . lll - Fica proibido neste MuniCÍpio da Macapá' des
tinar área para depÓsit.o de raSÍdiuos da li.xo rai:tl.~tivo , 

Art. 211 - Esta Lei .entre em vigor a partir da pata de !IU8 
publicação . 

Art. 311 - Revogam-se as disposiçõee em contrário •. 

PALÁCIO 31 OC MARÇO, 11 de janeiro de 1988, 

.RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

... 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVENIO N9 001/88-SEAD/PMM 

CONvENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITORIO 
FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAV];S DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, PARA FINS NELE DECLARA -
DOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, r epresentado 
neste ato pe l o Secretário de Administração, em exerc ic i o , 
Sr. CEZAR NAZAR! BEZERRA DA ROCHA, daqui· em diante denomi
nado s implesment e GOVERNO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACA 
PÁ, representada nes t e ato pelo seu PREFEITO MUNICIPAL, Sr 
RAIMUNDO AZEVEDO COSTA, daqui em diante denominado s impl es 
mente PREFEITURA , resolvem celebrar o presente CONvENIO ~ 
diante as c l áusul as e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO l.EGAL: O presente CON 
vENIO foi ce l ebrado com fundamento no dis posto no itenl 
XVII do Art. 18 do DECRETO-LEI n9 411, de 08 de janeiro 
de 1969, corubinado com a l etra "b", Artigo 19 , do DECRETO
LEI N9 200 , de 25 de fevereiro de 1967, as cxp lic itações da 
Instrução Normativa 010 de 27 de maio de 1987 (MINIFAZ 
STN) e com suporte maior no DECRETO-LEI N9 019 de 20 de 
maio de 1986 do Go~erno Terr itoria l. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: Objetiva o presenteCON 
vENIO a cont ratação de 120 (CENTO E VINTE) servidores que 
serão lotados na Secretaria de Administração, obdecendo as 
categorias a seguir DATILOGRAF0-30; VIGILANTE-09; ADVOGA -
D0-01 : MOTORISTA-OS; AGENTE DE PORTARIA-29 ; TeCNICO ~~ CON 
TABILIDADE-01; AGENTE ADMINISTRATIV0- 16; ECONOMISTA-O); AÕ 
MINISTRADOR-05; TeCNICO EM ASSUNTO EDUCACIONAIS-04; CARPIN 
TEIR0-01; SERVENTE-06; MECÃNIC0-06; LUBRIFICADOR-01. -

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar recursos no va lor de Cz$ 14.664.958,54(QUA 
TORZE MILHOES, SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL, NOVECEN 
TOS E CINQUENTA E OITO CRUZADOS E ÇINQUENTA E QUATRO CENTA 
VOS), para atender a execução do objeto do presente CONvE~ 
NIO. 

b) Acompanhar e fiscalizar através da Secr e t a r ia de Ad 
ministração a execução do obj e to des te Instrumento, 

li - DA PREFEITURA 

a) Apl icar os recursos 't ra~sferidos pe lo GOVERNO, de 
aco rdo com o pl ano de Aplicação anexo, que fica fazendo paE 
te integrante deste Inst rumento; 

b) Fornecer e facilitar os Elementos necessários para 
que o GOVERNO, através da Secretaria de Administração, pôs 
sa acompanhar a execuçao dos serviços, objeto des t e CONvE
NIO . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da assinatu r a des te CONvENIO no valor de Cz$14 . 664.958,54 
(QUATORZE MILHOES, SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL, NO 
VECENTOS E CINQUENTA E OITO CRUZADOS E CINQUENTA E QUATRÕ 
CENTAVOS) , sendo que neste ato serão empenhados Cz$- . ... • 
14 .664 .958 ,54 (QUATORZE MILH0ES, SEI SCENTOS E SESSENTA E 
QUATRO MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO CRUZADOS E CIN -
QUENTA E QUATRO CENTAVOS), que ocorrerá ã Conta do Fundo 
de Participação dos Estados, Distrito Federal e Territó 
rios, Programa de Trabalho 030702 12.469 no El emento de Des 
pesa 3132 . 00/0UTROS SERVIÇOS E ENCARGOS, conforme nota de 
Empenho n9 de de 1988. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAçlO DOS RECURSOS: Os recur 
sos destinados a execução des te Instrumento serão l i be ra ~ 
dos de acordo com o Cronograma Financeiro de Desembol so do 
Governo . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste Inst rumento ·a PREFEITURA receber, en
quanto não fo r em aplicados aos fins a que se destinam, se
rão depositados em Conta Bancária Especial •. a ser movimen
tada pera PREFEITURA, obrigando-se esta a envia r ao GOVER
NO extrato de conta e fazer constar nos diversos documen -
tos de s uas prestações de"contas , o nome do sacado , os nu
meros, valores e as datas das emissões dos cheques e a 
quem foram paAas as importâncias . 

CLÁUSULA senHA - DA PRESTAÇJiil DE CONTA: A PREFEITURA 
prestará contas dos r ecursos recebidos do GOVERNO, através 
da Secretaria de Finanças-SEFIN, no máximo 30 (TRINTA)diab 

apÓs o término da vigência deste CONvtNIO. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOM.: Será dire
tamente vinculado e subordinado a PREFEITURA o pessoal que 
qualquer título for utilizado na execução dos objetivosdes 
te CONvENIO , não tendo com o·GOVERNO r e lação jurídica de
qualque r natureza. 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO E RESCISÃO 
Mediante assentimento das partes convencntes , es t e CONV!
NIO poderá se r modificado ou prorrogado através de Termo A 
ditivo, desde que não contrari e o disposto na Ins trução 
Normativa n9 010, de 27 de maio de 1987, no que couber no 
ins trumento CONvENIO, bem como aplicação de l eg i s lação com 
plementar sobre a maté ria, ou resc indido de pleno direito 
por inadiplemento de qualquer de suas c láusulas e condi
çÕes. independente de ação, notificação ou interpelação j u 
rtdica. 

CLÁUSULA DeCIHA - DA VIGENciA: O presente CONvtNIO t e
ra sua vigência a partir de .02 de janeiro até 30 de j unho 
de 1988, publicado no Diá r io Ofic ial do Território Federal 
do Amapá. 

CLÁUSULA DeGIHA PRIMEIRA - DA PUBLlCAÇoW: Fica eleito 
o Foro da Circunscrição Judiciária de Hacapá. para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da execução deste CONvtNIO, com 
exc lusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DtciHA SEGUNDA - A Prefe itura Munic ipal de Ma 
capá , re t erá o valor de Cz$ 958.702,89 (NOVECENTOS E CIN ~ 
QUENTA E OITO MIL, SETECENTOS E DOIS CRUZADOS E OITENTA E 
NOVE CENTAVOS), correspondente a 10% (DEZ POR CENTO) do va 
Ío r total do Salário a Título de Taxa de Admini stração . 

E, por estarem de acordo e , para val idade do que ficou 
estabelec ido pelas partes , lavrou-se este Instrumento em 
05 (CINCO) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de 
direito , na presença de 02 (DUAS) Testemunhas abaixo ass i
nadas . 

C€ZAR NAZA!te BEZERRA DA ROCHA 
GOVERNO 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENADORIA Sf.TORIAL DE PLANEJAMENTO 

CONvENIO N9 001/88-SEAD 

PLANO DE APLICAÇÃO DO CONvENIO N9 00 1/88-SEAD ,A SER 
FIRMADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ COM A INTERVENIENCIA DA SE
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, OBJETIVANDO REPASSAR DE RECUR -
SOS CONSTANTE NA CLÁUSULA QUARTA. 

3 .1. 3. 2.00 -Outros Serviços e En
cargos FPE 14.664 .958 , 54 

---- ;-0-:; ;-L~-=-=-=-=-=-=_]"1-;6;;.958:;-4 ____ __ _________ -.L ___ _ 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cz$-
14.664.958,54 (QUATORZE MILHOES, SEISCENTOS E SESSfu~A E 
QUATRO MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO CRUZADOS E CIN
QUENTA E QUATRO CENTAVOS). 

ECON. AMeRICO WEINER M. NAIFF 
Assessor da CSP/SEAD 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Chefe da CSP/SEAD 

CeZAR NAZAR€ BEZERRA DA ROCHA 
Secretário de Administração 

Em Exercício 



Macapá, 02-02-88 DIÁRIO OFICIAL 

GOVERNO 00 TERRIT0RIO FEDERAL 00 NIAPÁ 

SECRETARIA DE ~~NISTRAÇÃO 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJA.'IENTO 

A P R O V O 
C"ZAR NAZAR! BEZERRA DA ROCHA 
Secretário de Administração 

Em Exercício 

CONVENIO N9 00 1/88-SEAD 

CROOOGRAMA FINANCEIRO DE DESEMBOLSO REFERENTE AO CONV~. 
NIO N9 001/88-SEAD, FI.RMADO El'ITRE O GOVERNO 00 TERRIT0RIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA. MUNICIPAL DE MA.CAPL', COM A 
IN'fERVEllltNCIA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

----r--------15~0~~$) : ~s~~ r_: ~s~ ~B_: ~s_:__ -:._14.664358 , 54_ 

JANEIRO 2.240. 479,81 _I 12.424.478,73 
FEVEREIRO I 2.240.479,8i I 10.183.998 , 92 
MARÇO I 2 . 240 . 479 , 8 1 I 7 . 943.519 , 11 
ABRIL 2.240 . 479 , 8 1 5.703.039,30 
MAIO I 2.240.479,81 I 3.462.559,49 
JUNHO I 3 . 462 . 559,49 I - o-

-----
T o r A L r_4 . 664.958 , S4 ____ J __ -_o_-__ 

Importa o presente CRONOGRAMA FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 
no valor de Cz$ 14.664 . 958,54 (QUATORZE MILH0ES, SEISCEN
TOS E SESSEN'lA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E CINQUEN'IA E OITO 
CRUZADOS ..E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) . 

CeZAR NAZAlU: BEZERRA DA ROCHA 
Secretário de Administração 

Em Exercício 

b) ACDJllêlOhar e fiscalizar a e)(Bcução dos serviços atra
vés do Departamento de ~senw1v.iJnento Ml.nicipal da Secre
taria de Planejamento e Coordenação. 

II - ~ PREFEI TI.E\A 

a) Aplicar os recursos transfer:iclos pelo G(NERNQ de aCO!: 
do can o Plano de Aplicação aneXD, cp.Je fica fazendo parte 
integrante deste Instnrnento; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necassários para que 
o ·GOVERNO, através ela Secretaria de Pl.anejtl'nento e Coorde
nação, possa acanpanhar a e)(Bcução dos serv:i.ços, objeto de:! 
te Convênio; 

c ) Apresentar ao 00/fRNO, prestação de contas do total 
dos recursos transferi.dos por força deste instrumento, lÊ!! 
tro do prazo estabelecido na Cláusula .sétima deste instru
mento. 

a.fiusuLA QUARTA - OI\ OOTAÇÃO: As despesas decorrentes da 
assinatura deste Convêniq no wlor de Cz$ :IJ. IXXl. IXXl, OO (TI'i.!! 
te lolilhÕes de Cruzados) correrão à conta do F~.r~do de Par
ticipação dos E:;tados, Distrito Federal e TerritÓrios, f'r!! 
grama de Trabalho 0300041:2 . 009, Natureza de ~spesa 4130. 
07 e 4323. 00, sendo enpenhado neste manento Cz.S •• • •• • • • • • 

20. IXXJ. IXXJ, OO (Vinte MilhÕes de Cruzados), conforme Notas 
de Empenho n !!s 00529 El1li ti !E e-n 27 .01. 88, e OOSIJ, B11i tida 
em 27.01.88, sendo o restante empenhado posteriormente. 

ECON. AM2RICO WEINER M. NAIFF 
Assessor da CSP/ SEAD 

afiusuLA Ql.([NTA - Qt\ LIBERAÇÃO OE REO..fiSffi: Os recursos 
destinados à e)(Ba..ção do presente Con~, serão libera -
dos confonne cronograma de ~sembo1so , parte integranli! de2 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA te Instrunento . 
Chefe da CSP/SEAD 

SEO'IETARIA OE PLANE.wAENTO E CCUlOENA!j:O 

ClllllêuO N!! 002/ 88 - SEPLAN 

CONVOOO QUE ENTRE SI CEl.HJW,I O 00\/ERNO 00 TEFfUltiUO 
FEDERAL 00 PNAr>f.. E A PAEFEIT\.RA MUNICH'AL OE UACAr>f.. , CDA A 
INTERVENI~crA Qt\ SE[J'IETARIA OE PLANEJAMENTO E COCJ10ENAÇAo 
PARA CE FI/15 1\ELE OECLAAAIXE. 

O Governo do Território Federal do Amapá, representado 
pelo seu Governador Senhor, JCJIGE NOVA OI\ CC5TA, daqui 9"11 

diante denominado simplesmente ro.tERNO e a Prefeitura Mu
nicipal de Macapá, inscrita no COC(IF) n!! 05.995. ?f:i5/ 0CD1-
77, representada neste ato pelo seu Prefeito Ml.nicipal , 5!! 
nhor RAIMl.JM)() AZEVEDO CC5TA, daqui em diante denominado 

simplesmente PREFEiruRA, can a interveniência da Secreta -
ria de Planejamento e Coordenação, representacti por seu 
titular , Senhor ALFREOO AUEl.JSTO RAMALHO OE u.IVElRA, daqui 
em diante denominado SÍJ~lllesmente SEPLAN, resolvem ca~ 

brar o pre~te Convênio, de acordo com as Cláusulas e con
dições seguintes: 

a..AlJSULA PRIMEIRA - 00 FUNQt\MENTO LEGAL: O presente Con
vênio encontra respaldo legal no i ten XVII do Art. lB do 
Oecret:G-Lei n!! 411, de 08 de janeiro de 1961, canbinatb 
com o Art . 23, inciso IV do Decreto-Lei n!! 2.30J de 21 de 
novembro de 1986. 

a.Al.SUlA SEGUNDA - 00 Cll...ETIVO: O presente Convênio _tem 
por objetiw a manutenção das ativ:i.dades a dninistratiws 
da Prefeitura de Macapá. 

a.AusuLA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇLEs : 

I - 00 GOVERNO 

a) Repassar recursos no valor de CzS :11 . 000. 000, 00 ( Tri!! 
ta Milhões de Cruzados) , para atender a execução do obje
tivo do presente Convênio; 

a.fiusuLA SEXTA - 00 !E"(sno IX5 REOJRSCE: Os recursos 
que por força deste instnJm~r~to a PREFE!llJ'\A :fQceber, en
~to não forem aplicados aos fins a que sa destinam, se

rão depositados em conta bancária especial., a ser mov:i.men

tecla pela PREFEITURA, obrigando-se esta a env:i.ar ao GOVEA
illl extrato de contas e fazer constar nos diversos docunen
tbs de suas prestações de contes, o nome do sacado, os nÚ
m~s, uelores e datas das Bnissões dos cheques e a qtJBD 

furem pagas as importâncias. 

a.fit.stl.A SffiUA - Qt\ PRESTAÇÃO OE CO'ITAS: A PFIEFE!llJ'\A 
prestará contas oos recursos do CINEHJ\10 através da Secre -
teria de Finanças - SEFIN, no máximo :11 (trinta) dias apÓs 
o término ela v:i.gência deste Convênio. 

CLfiuaJLA illTAVA - ~ VINC:Ul.AÇ.I(O OE PESSOI\L : Será âi.:re~ 
mente v:i.nculàdo e subordinado à f'AEFEI"Tl.m o pessoal que a 
qualquer t( tuJ.o f'or utilizado na e)(Ba..ção do objetiw delr 

te Convênio, não tendo can o GOVERNO relação jw'Ídicã de 

qualquer natureza. 

afiusuLA I'DIA- Qt\ F'ACJlA06AÇAO, UOOIFir.AÇJ\0 E ~: 
Mediante assentimento eles partes convenontes, este Convê -
nio poderá ser. modificado ou prorTogado através de Termo 
Aditivo, ou rescindi..do de p leno di.reito, por inadi.mplemen
wo de suas Cláusu.las e condições indep~r~dentenente de ação 
QOf:i.ficação ou interpel:ação jucti.cial. 

o..fiusul.A ~CIMA- OA VI~: O presente Convênio, terá 
sua vigência a partir da data de sua assinabJra até 31 de 
-dezembro de 1968. 

u.Aua.ILA OCCIMA PRIMEIRA - ~ PUBLICAÇAD: A publicação 
desta Convênio no Diário Oficial deste Território, deverá 

ser f'ei ta no prazo de 20 ( v:i.nte) dias , a contar da date de 
$la assinature . 

a.AUSULA OCCIMA SEGU~ - 00 FCJIO: Fica alei to o Foro ela 

Circunscrição Judiciária de Macepá, para dirimir quaisquer 
tÍividas oriundas ela execução deste Convênio , com exclusão 
de qualquer outro, por mais priv:i.legiado que seja. 
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E, por estarem de acordo e, para V<llidlde do que ficou 
estat11lecido pelas partes, lavroU.: se este instrunento em 06 
(seis) vias de igual teor e fonna, p1ra o mcsne fim do di
rei to, na presen.ça de a:! (duas) test!'\llunhas. 

Macapá, 27 de j~neiro de 1980 . 

JffiGE NOJA 1:14 C.CSTA 
OOVERNO 

~IIAUNOO AZEVEDO COSTA 
ffiEFEITlRA 

AlFREOO AUGLSTO RAMALHO DE a..IIt8RA 

- TESTEMU~: IlegÍveis 

Plano dP. Aplicação dos recursos e serem repassados pelo 
Governo do TêrritÓrio Federal do AmapÚ Muni
t::ipal de Macopá, para fazer face a sua participação no Con
vênio ng OCJ2/88 - SEPLAN. 

T O T A L 30 .000. 000 ,00 

Importa o pre~nte Plano de Apli~ão no valor 
30.000 .000,00 ( TrintO Milhões de Cruzados) . 

~acapá , 27 do janeiro de 1966 

IQRGE NCNA DA CClHA 

GOVERNO 

. 
AlFREDO AUOJSTO RAMALHO DE OU \.tiRA 

SEPJ\N 

. 

lih: ·SEO'lETAAIA DE Pl.AN~'ENTO E OJrnoE~O l 

4130.07 - Outros 
Serviços o En=!: 
gos. 

4323. 00 - Trans
ferências aos Mu 
nidpios 

;r O TA L 

Imporl:ü o presente Cronograma de Oesembol:;o na quantia 
Cz$ 30.000 . 000, 00 (Trinta MilhÕes de Cruzados) . 

Maoapá, 27 de: janeiro de 1988~ 

, ..D'IGE Na/A 1:14 CtETA 

OOVERNO 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PAEFEITLF\A • , 

AlF'1EOO AUGL5TO RAMAL!-() DE (]_IVEIP.l\ 

SEPI..JW. 

MI - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO ~~Á 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONvtNIO N9 029/87 - SEEC 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM ~GOVERNO DO TERRIT0RIO 
FEDERAL DO .AMAPÁ , ATRAVes DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO F CUL
TURA E A PREFEITURA ~IUNlCIPAL DE MAZAGÃO, PARA OS FINS NE
LE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, através da Se 
cretaria de Educação e Cultura, neste ato represenLada pe~ 
lo ~cu titular , Senhor Professor PAULO FERNANDO BATISTA 
GUERRA, daqui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a 
PREFEITURA ~WNICIPAL DE MAZAGÃO, devidamente inscrita no 
CCCIMF sob o n9 05.986 .427.0001-24 , representada neste ato 
pelo seu PREFEITO MUNICIPAL Senhor ALCIDES CQ}ffiS DOS REIS, 
daqui em diante denominado (a) simplesmente PREFEITURA, re 
solvem, de comum acordo , celebrar o presente Covênio , me~ 
diante as Cláusulas e condi~Ões seguintes: 

Çl.ÃUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAHENTO LEGAL: O presente Con 
vêniQ tem respaldo l egal no ítem XVII , do Art . 18, do De~ 
creto-L~i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 combinado com 
o Art. 23 , inciso IV do Decreto-Lei n9 2: 3C·O, de 21 de no
vembro de 1986, c com o Art. 19 do Decreto N9 (N) 0019, de 
20 de maio de 1986, do Governo do T~rritório Federal do Ama 
pá c com a Instruç.iio Normativa n9 O 10 M. F /STH de 27 de maiÕ 
de 1987 . 

CLÁUSULA SEr.UNOA - . DO OBJETIVO: O presente Convênio tem 
por objetivo a liberação de recursos financeiros visando 
encargus educacionais com a Construção de duas Escolas na 
Zona Rural, nas loca lidades de São Miguel do Maracá , Anto
nio do Rio Preto , contenuo cad;~ uma: 01 sala de aula, resi 
dência para'Profcssor, 2 sani t ários, depósitos para meren~ 
da escolar; Equipamento e mobiliário das Unidades Escola
res Construídas; Aquisição de Material Didático Pedagógico ; 
Manutenção da Eduração Pré- Escolar, com a aquisição de ma
terial didático-pedaRÓgico para Mazagão (Sede) e Laranjal 
do Jari) , Conforme Plano de Aplicação em an~xo que passa a 
fazer parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAC0ES : 

I - DO GOVERNO: 

a) Destinar recursos para atender a execução do objeti 
vo expr esso na Cláusul a Segunda deste I nstrumento , no va
l or global de Cr$ 2.160.514 ,00 (DOIS MILHOES, CENTO E SES
SENTA MIL , QUINHENTOS E QUATORZE CRUZADOS); 

b) Acompanhar e fiscalizar , através'da Secretaria de 
Educação e Cultura, a execução do objetivo deste Convênio . 

II - DA PREFEITURA: .. 
a) Aplicar os recursos recebidos da SFEC. conforme o 

estipulado na Cláusula Segunda deste Instrumento ; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que a Secretaria de Educação e Cultura, possa acompanhar a 
execução do Serviços, através deste Convênio; 

c) Prestar contas ã SEEC, dos recursos recebidos por 
força deste Instcumenco, dentro do prazo estabelecido na 
Cláusula Sétima deste ~nvênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da Assinatura do presente Instrumento no valor global 
Cz$ 2.160 . 514 , 00 (DOIS MILHOES , CENTO E SESSENTA MIL 

· NHENTOS E QUATORZE CRUZADOS) , assim dis~riminados : 

de 
QUI-. 

a) CZ$ 1. 267.000 ,00 (HUM MILHÃO, DUZENTGS E SESSENTA E 
SETE MIL CRUZADOS), oriundos do Convênio n9 073/87-MEC , 
Programa: 08 .42 . 188.6327/011- Manutenção do Ensino Regu
lar de 19 Grau, Elemento de Despesa: 4 .1.1. 0.00, Conforme 
PC .n9 1180 , emitido em 06 de julho de 1987. 

b) CZ$ 114.030,00 (CENTO E QUATORZE MIL, E TRINTA CRU
ZADOS), oriundos do Convênio n9 073/87- MEC, Programa de Tra 
balho 08 .42 .188 . 6327/013- Manutenção do Ensino Regular de 
19 Grau, Elemento de Despesa: 4.1.~.0 . 00, Conforme PC: n9 
2274, emitido em 10 de novembro de 1987 . 

c) CZ$ 687.490,00 (S)';ISCENTOS E OITENTA E SETE MIL, QUA 
TROCENTOS E NOVENTA CRUZADOS), oriundos do Convênio 073/137:: 
MEC, - Programa de Trabalho: 08.42 .188.6327/013- Manuten
ção do Ensino Regular de 19 Grau , Elemento de Despesa: 

.. 



Macapá, 02-02-88 • DIÁRIO OFICIAL Pág. 9 

3.1.3. 2.00 , Conforme PC. n9 1181 e 1182, emitido em 06 de 
julho de 1987. 

d) CZ$ 91.994,00 (NOVENTA E UM MIL , NOVECENTOS E NOVE~ 
TA E QUATRO CRUZADOS), oriundos do Convênio 073/87-MEC, Pr~ 
grama de Trabalho: n9 08.42.190.3201 .000- Manutenção da 
Educação Pré-Escolar- Natureza de Despesa: 3.1.2.0.00,Co~ 
forme PC. n91183, emitido em 06 de julho de 1987. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur
sos destinados à execução do presente Convênio e ora alo~ 
dos, serão l~berados parceladamente, sendo o primeiro após 
a assinatura do Convênio, no valor de Cz$ 91.994 , 00 (NOVE~ 
TA E UM MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO CRUZADOS), f i
cando o restant~ para ser liberado posteriormente. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que , por força deqte Convênio, a PREFEITURA r~ceber,enqu~~ 
to não forem aplicados aos fins a que se dest~nam, serao 
representados em conta bancária especial, a ser movimenta
da pela PREFEITURA, obrigando-se esta a enviar à SEEC o e~ 
trato de contas, os números, o nome do sacado, os valores , 
as datas das emissões dos cheques e a quem forem pagas as 
importâncias. 

CLÁUSULA S2TIMA - DA PRESTArÃO DE CONTAS: A PREFEI TURA 
deverá prestar conta da aplicação dos recursos recebidos à 
Secretaria de Finanças-SEFIN, a cada Trimestre e no fi~al 
do prazo de 30 (TRINTA) dias após o término da vigência do 
presente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGENCII\ : O presente Convênio terá 
sua vigência a partir da data de sua assinatura até 31-1 2-
87. 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será direta
mente vinculado e subordinado ã PREFEITURA, o pessoal que, 
a qualquer titulo, for utilizado na execução deste Convê -
nio, não tendo com a SEEC relação jurídica de qualquer na-

tureza . 
. CLÁUSULA DtCIMA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO OU RESCI
SÃO: Mediante assentimento dos convenentes, este Convênio 
poderá ser modificado ou prorrogado, através de Termo Adi
tivo, desde que não contrarie o disposto no item 13, da 
Instrução Normativa - SECIN/SBPLAN/PR/N9 002, de 02 de Fe
vereiro de 1984, ou rescindido de pleno direito, por ina
dimplemento de qualquer de suas Cláusulas e condições, in
dependentemente de ação, notificação ou interpelação judi
cial . Também constitui motivo para rescisão do Convênio, a 
utilização dos recursos financeiros em finalidades diver -
sas daquela prevista na Cláusula Segunda. 

CLÁUSULA D2CIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
deste Instrumento , no Diário Oficial do Governo do Territó 
rio Federal do Amapá , deverá ser feita no prazo de 20 (VI! 
TE) dias , a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA D2CIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Circunscrição Judiciária de Macapá, Território Federal 
do Amapá, para dirimir dúvidas oriun4as da execução deste 
Convênio, com exclusão de qualquer outro, por mais privil~ 
giado que seja. 

E, por estarem de acordo, e, para validade do que ficou 
estabelecido pelas partes, lavrou-se este Instrumento em 05 
(CINCO) vias de igual teor e forma , para o mesmo fim de dl 
reito, na pres~nça de 02 (DUAS) Testemunhas , abaixo assin~ 
das. 

Macapá lAP) , 21 de outubro de 1987. 

PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
GOVERNO 

ALCIDES GO~S DOS REIS 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

MI - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVADO 
FRANCISCO QUINTELA DO CARMO 

Secretário Educação e Cultura, em Exercício 

PLANO DE APLICAÇÃO para liberação de recursos financeiros visando encargqs educacionais em Convênio a ser assinado 
entre a Prefeitura Municipal de Mazagão e a Secretaria de Educação e Cultura e executado pelo Município. 

PROGRAMA 

08 . 42. 188 . 6327.013 

MANUTENÇÃO DO ENSINO REGUl.AR 
DE 19 GRAU 

CONVRNIO N9073/-MEC 

08.42.190.3201.000 

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PRe
ESCOLAR 

CONVRNIO 073/87-MEC 

ELEME~O DE DESPESA 

4.1.1.0.00 

4.1.2.0 . 00 

3.1 .2.0.00 

3.1.2.0.00 

DISCRlMINAÇÃO 

I - PROJETO : APOIO MJ ENSINO DE 19 GRAU REGUl.AR 

OBRAS : 

- Construção de duas escolas na zona rural , nas loca ' 
lidades de São Miguel do Maracã,Antonio do RiÕ 
Preto,contendo cada uma as seguintes dependência: 
1 sala de aula, residência para professor, 2 sa
nitários, deposito para merenda escolar 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

- Equipamento e mobiliário das unidades escola
res construídas 

MATERIAL DE CONSUMO 

- Aquisição de material d\dático escolar 

- Aqujsição de material didático-pedagógico 

II - PROJETO: MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PR2-ESCOLAR 

- MATERIAL DE CONSllMO 

- Aquisição de material didático-pedagógico para 
Mazagão (sede) e Laranjal do Jari. 

TOTAL 

Macapá-AP, 24 de agosto de 1987. 

SILVIO SOBRINHO SOARES CASTII.LO 
Chefe da CSP/SEEC 

CARLOS NILSON DA COSTA 
Chefe da EPLAN/SEEC 

TOTAL 

114.030 

667.490 

630.370 

57.120 

91.994 

2.160.514 
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SErnETARIA CE PLANEJAMENTO E CO!JlCENAÇJIO 

CON'IRA TO N!! r1J2/68 - SEPLAN 

TEFf.IO CE CON'IRATO QUE ENTRE SI CELEmAM O 00/ERNO 00 TER
RITCfiiO FEDERAL DO tw.API. E A JUNTA CIJAERCIAL 00 TERRIT~IO 
FECERAL 00 PJIIAPA C0.1 A INTER'v9JitNCIA [)\ SErnETARIA CE Pl.A-
1\EJAMENTO E COCROENAçAO, PARA 00 FINS t-ELE CEQ.ARADa'i . 

O Govemo â:l Ter ri tório Federal . â:l Amapá , rcprssen ta do 
neste ato pelo seu Governador, Senhor JOHGE. NOIIA DA CCETA , 
doravan te denomina do simplesmesnte GOVERNO o a Junta Co-
mercial do Território Federal do Amapá, representada por 
seu Presidente, Senhor ABOALLAH l-OJA T, daqui em diante de
nqninado simplesmente JUCAP com a interveniência da Secre
taria de Planejamento e Coordenação, representada por seu 
ti tu lar , Senhor ALFREDO AUGLSTO RAMALHO CE OLIVEIRA, dora
vante denominado simplesmente SEPLAN, resolvem celebrar o 
presente Contrato , mediante as Cláusulas e condições se
guintes: 

a.AusULA PRD.!EIRA - 00 FUNlAL'ENTO LEGAL: O presente Con
trato foi celebrado ccn fundal!lento no que procei tua o Hem 
XVII , do Art. 18 â:l Decreto-Lei n!! 411, de 08 de janeiro do 
1969 , combinado com o Art . 23, inciso IV , do OocretG-Lei , 
ng 2 .30J de 21 do novembro de 1986. 

ll.AUSULA SEGt.NlA - DO OBJETIVO: Este Contrato tem por ob-
jeti vo a manutenção actninistrativa da Junta Comercial do 
Amapá - JUCAP. 

ClAUSULA TERCEIRA - OA DOTAçAO: As despesas decorrentes 
da assinatura deste Contrato, no valor de Czl 3 ,gJJ , OCO, DO 
(Três Milhões e Quinhentos Mil Cruzados) , correrão à conta 
da fonte do FPE, Programa 03)90402 . 009 . Elemento de Oe~e
~ 3 .1. 3 .2 . DO consoante Nota Orçamentária ng 0014?, emiti
da em 20. 01.88 . 

ClAUSULA Q~TA - OA LIBERAçAO CE AECI.EISOO : A libarc.cão 
â:ls recursos destinados a exect.ção deste Contrato será fe_! 
ta conforme Cronogruma do Desembolso em anexo , que passa a 
fazer parte do pre:oente Contrato, como se nele estivesse 
transcrito. 

ClAUSULA QUINTA - 00 DEPÓSITO 000 AECUASOO: Os recursos 
que por força deste instrumento a .JJCAP receber , enquanto 
não forem aplicaâ:ls aos fins a que se destinam , serão de
positados om conta especial , a serem movimentadas pela JÚ
CAP, Obrigemdo-se a enviar a o GOVERNO , extrato da conta e 
fazer constar o norne â:l sacaâ:l , os núneros , os valores e 
as datas â:ls cheques e s quem forem pagas as importâncias. 

ClAUSULA SEXTA - OA PRESTAçAO CE CONTAS: A .JJCAP presta
rá contes dos recursos recebidos â:l GOIIERNO, através da Se 
.cretaria de Finanças-SEFIN, no máximo 30 (trinta) dias a?. 
pÓ~ término da vigência deste Contrato. 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar a JUCAP os recursos para atender a execução 
do presente Contrato, no valor de CzS 30. ÔOO. OCO,OO (Três 
Milhões e Quinhentos Mil Cruzados} . 

trole e avaliação das ativiruoos , no CU!Iprimento das fina
lidades expressas neste Contrato; 

c ) Apresentar ao Governo , prestaç"io de antas dos recur-
sos recebidos, ccnforme determina a :wusula Sexta deste 
instrumento . 

ClAUSULA OITAVA - ~ VII'GJI..AçAO CE FESS~L: Ser!\ cti.reta
monte vinculado e wbordinado a JIJCAP, o pesscnl que a qual 
quer t:í tu lo for utiliz"do na exocuçiio dos serviços de qu; 
trata este instrl.l'l:ento , não tendo com o GOIIERNO, relação 
jundica de qualquer natureza . 

a.ÁUSULA NONA - ~ VI~NCIA: O presente Contrato terá 
vigência "' partir da da te do sua aa inatura _á 30 de m>lr-
ço de 1988. 

r.t.AUSULA ~CIMA - ~ PJEILICAçAO : A publicação do presen
te Contrato no Diário Oficial desto TerritÓrio, deverá ser 
feita dentro â:l prazo de 20 (vinte) d1..:!!3 , ccntados da data 
do sus '3Ssinab.:ra . 

a..AlsuLA ~CIMA pAI1.1EIAA - ~ UODIFICAçAO, PRCRROOAÇAO E 
RESCISJIO: Mediante assentimento das partes contratantes, o 
presente Contrato poderá ser modificado, ou prorrogado, m~ 
di.ante Termo Aditivo, ou res cindido do pleno direito, por 
inadimplemento de quaisquer de SU!'lS Cláu!!Ulas e condições 
por motivo de conveniência ou por mútuo acordo entre a s 
pert.es contratantes, indepondentemonte de ação , notifica -
ção ou interpelação judicial. 

ll.AUSULA ~CIMA SEGUt.DA - 00 FCJiO: Fica eleito o Foro da 
CoT.:u-ca de Macapá, TerritÓrio Federal do An-upá , para diri
mir q\.Bisquer controversias oril.ndas da execu

1
- o â:l presen

te Contra :o, com exclusão de qualquer outro por mais pri
vilegiado que seja. 

E, para a validade de q.Je ficou estZibelecido pelas ~r

tes, firmou-se o presente instrumento em OS ( cin1 :o) vias 
de igual teor e forma, par a o mesmo fim de direi to, na pre
sença de 02 (duas) testemlX!has 'tblrl.xo nomeadas. 

Macapá, 21 de janeiro de 1988. 

J!JlGE NOIIA OA COSTA 
GOVERNO 

ABDALLAH HOUA T 
.JJCAP 

AlFREDO AUGUSTO RAMALHO DE ClJVEIAA 
SEP!..AN 

TESTEMUNHAS: IlegÍveis 

SErnETARIA .CE Pl.MEJH.'ENTO E CXXR()ENAÇAO 

PLANO CE Af'LicAçAO 

Pleno de Aplicação de recursos transferidos pelo Governo 
â:l Terri. tório Federal do Amapá à JtX~ ta Comercial â:l Terri
t Ório Federal do Amapá , para fazer face ao Contrato n!l 
002/86 - SEPLAN . 

b) Fiscalizar e acompanhar , através do Departamento de I I 
IndÚstri a e Comércio desta Secretarie de Pla~ejemento e NAT. DE DESPESA DISCRIMINAçAOVALOR Cz$ 1,00 
Coordcnação-SEPLAN, a execução do objetivo deste Contrato . -------L..--------------'-------

II - ~ .JJCAP 

a) Aplicar os recursos recebidos â:l Governo , de acordo 
com o objetivo estabelecidc na Cláusula Segunda deste éon
trato; 

b) Prestar ao GOVERNO, sempre que solicitac:Ls, as infor
mações e eselarecilllentos .necessários ao aCOO!p<.jnhar:'lento, CO!! 

3 .1. 3 .2 .00 OUTROS SERVIÇ~ E ENCARGOO 

- Manutenção Administratiw 
da Junta Comercial do Amupá 

TOTAL ... .. . . .... . .. 

3 , gx) . 000 

3 . 9:D . OOP 

IMporte o presente Pleno de Apliooção no valor de Cz$ 
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-3. 500.000,00 (Três MilhÕes e Quinhentos Mil Cruzados) . 

JCJ1GE I'IJIJ A OI\ CCB TA 

Governo 

ALFREDO AUGLGTO RAMALJ-tO OC a..IVEIRA 
SEPLAN 

AB!li\LL.AH HWO. T 
.JJCAP 

SEa=IETARIA DE PLANEJAMENTO E CO<JlDENAÇÃO 

CONTRATO N9 002/88 - SEPLAN 

a=IONOCJWAA DE DES8.4BQSO 

Cronograma de Desembolso dos recursos a serem transferi
dos pelo GTFA à Junta Comercial do Amapá, para fazer face 
a sua participação no Contrato nº 002/88-SEPL.AN. 

DISa=IIMINAÇÃO 11 PARCELA 21 PARCEU\ 31 PARCELA 
DA DESPESA JAN. /88 F81./88 MAR./88 

TOTAL 

Manutenção AE_ 
ministrativa 
da Junta Co-
marcial do 
Amapá ... 500.(XXl 00 11. 000,00(\ 00 ... 000.00(\ 00 :l9JO . OOO,OO 

T O TA L l !:00 .00(\ OD ... 000.00(\ 00 ll 000. ODC\ 00 3.500 .000 ,00 

Importa o presonte D"onograma de Desembolso no wlor de 
CzS 3. 9JO. (J)) , OO (Três Milhões e Quinhentos Mil Cruzados) . 

Ma capá , 21 de janeiro de 1988, 

JCJ1GE NCNA OI\ COOTA 

GOVERNO 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO OC QIVEIRA 
SEPLAN 

ABDALLAH Ha.JAT 
.JJCAP 

TERMO ADITIVO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 OS/87-SESA, CELE
BRADO ENTRE O GTFA E A FIRMA C. OLIVEIRA & COSTA LTDA, PA
RA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, at ravés da 
Secretaria de Saúde, neste ato representada pelo seu titu
lar , Dr. Jose BESERRA PEDROSA, doravante denominado sim
plesmente CONTRATANTE e a Firma C. OLIVEIRA & COSTA LTDA , 
localizada nesta cidade a Av. Padre Manoel da NÓbrega,798-
A, bairro Central, inscrita no CGCt~W sob o n9 14.49S.279/ 
0001-36, neste ato reprsentada por s ua proprietária, Sra . 
CLAURfA CASTRO OLIVEIRA DA COSTA, residente e domicialiada 
a Av. Padre Manoel da NÓbrega , 798 , portadora do CPF n9 
101. S12.062- 87 , daqui em diante denominada simplesmenteCON 
TRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Ter~ 
mo Aditivo, mediante as Cláusulas e condições seguintes : 

CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Termo Aditivo fica 
alterada a Cláusula Décima Primeira do instrumento origi -
nal, passando o vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA DeCIMA PRIMEIRA - Da Modificação, Prorrogação 
e Rescisão - Mediante assentimento entre as partes contra
tantes, este Contrato poderá ser modificado ou prorrogado 
mediante Termo Aditivo e rescindido de pleno direito por 
inadimplemento de quaisquer de suas cláusul as e condiçÕes , 
ou por mutuo acordo entre as partes contratantes , indepen
dentemente de ação, notificação ou interpelação judicial . 
Não havendo interesse de qualquer uma das partes na prorro 
gação deste instrumento, este fato deverá ser objeto de nÕ 
tificação por escrito, com antecedência mínima de trinta -
(30) dias antes de seu t érmino, caso cont rário o Contrato 
estará automaticamente prorrogado por igual prazo . 

E, por estarem de acordo as partes assinam o presente 
Termo Aditivo em cinco (OS) vias de igual teor e forma na 
presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá(AP), de 

JOSe BESERRA PEDROSA 
CONTRATANTE 

de 198 

CLAURIA CASTRO OLIVEIRA DA COSTA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

~li - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TERMO ADITIVO 

PIUMEI RO ( 19) TE~IO ADITIVO AO CONTRATO N9 OS0/86-PROG. 
CELEB~ ENTRE O GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ , 
ATRAYeS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E O SENHOR JO
SP. PINTO HOREIRA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, através da 
Secretaria de Educação e Cultura, neste ato repre~tada 
pelo seu titular, Senhor Professor JOÃO BOSCO ROSA FERREI
~. daqui em diante denominado simplesmente LOCATÁRIO e o 
Senhor Jose PINTO MOREIRA , doravante denominado simples 
mente LOCADOR, acordam celebrar o presente Termo Aditivo 
ao Contrato n9 OS0/86-PROG, mediante as Cláusulas e condi
çÕes sep.uintes : 

CLÁUSULA P~IMEIRA: Pelo presente Termo Aditivo, ficam 
alteradas as Cláusulas Quarta e Sexta , passando a vigorar 
com a seguinte redação: 

r.LÁUSULA QUARTA - DA RENOVAÇÃO OU PRORROGAÇÃO; O ins -
trumento principal de Contrato fica prorrogado pelo prazo 
de !113i.s 02(dois) meses janeiro e fevereiro/871 findo o qual 
poderá ser renovado ou prorror,ado mediante Termo Aditivo , 
inclusive, modificado no todo ou em parte, se assim convi r 
às partes , devendo o aluguel mensal ser reajustado de acor
do com a leRislação vigente à época . 

CLÁUSULA SEXTA - DA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS: As despesas 
para custear o Instrumento principal de Contrato no valor 
de Cz$ 1.20S, 10 (hum mil, duzentos~ cinco cruzados e dez 
centavos), serão acrescidas de mais Cz$ 200 , 84 ( du"zentos 
cruzados e oitenta c quatro centavos), alocados , integral
mente, à conta do F. P. E., Programa de Trabalho 08421882. 
130, Natureza de Despesa 3. 1. 3. 2. 00, conforme Nota de Em
penho n9 87~0080S, emitida em 2S de fevereiro de 1987. 

CLÁUSULA SEGUNDA : Permanecem inalteradas as 
Cláusulas e r.ondições do i nstrumento principal. 

demais 

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo em OS (cinco) vias de igual teor e forma , 
para o mesmo fim de direito, na presença de 02(duas) tes -
temunhas abaixo assinadas . 

Hacapá(Ap) , 18 de março de 1987 . 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
LOCATÁRIO 

JOSe PINTO MOREIRA 
LOCADOR 

TESTEMUNHAS: IleR.Í.veis 
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CAPITAL AL70RlZADO . • •.•.. ... . . •....... Cz$ ~00.000.000 ,00 

CAPITAL SUBSCRITO .••••................ Cz$ 22 . 000 . 000 , 00 

CAPITAL l~TECRALIZADO •................ Cz$ 1.000 . 000 , 00 
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Data: 18 de janeiro ue 19J8. 

Pág . 

Local c hora: la sede social, sita no Km 20'da inaq~em direira da Rodovi;~ ~l<~capá/~la?.;~g:io , Dis t rito lndus lr i;~l de~1a
capá , Terri torio l'edcra l do Amapá , às 08 :00 (oito) horas . 

Convocação : Por carta endereçada pe:o Presiden te do Conselho a cada Conselheiro . 

Presença : ;, totalidade dos membrõs do Conselho de Administração . 

Dcliber.1çÕes : O Conselho de Administração a provou por unanimidade a emissão , dentro do limite uo capital aulo ri .z::
do , de 21 . 000 . 000 (vinte e um mi l hÕes) de ações ordinárias nominativas , com direito a voto , do valor nomina l de Cz$ 
J , 00 (hum cruzado) cada uma, t o talizan~ o Cz$ 2 1. 000 . 000, 00 (vinte e um mi l hÕes de cru~ad~s), a s~ 
rt.JID subscritas , en sua total idade , pela acionista LEAL SAIIlTOS PESCADOS S . A., para int<' l: ra! izac;ão 
c111 mo•·ua correr e~ nacional dentro do prazo de aéê JO(trin'ta) dias da subscrição . O Sr . Prf's[denle informou que to -

dos os demais acionistas haviam cedido à LEAL SA\íOS PESCADOS S . A., o seu direito de preferência para a subscrição des 
sas ações , conforme documento de cessao arquivado na Sociedade . 

Posição do Cap1tal: Antes do aport e desses recursos , é a S<'Auinte a posic;ão do capital ~ocial : 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Tli'OS DE AÇÕES AL'TORlZ.\llO-CZ$ .SUBSCI' I 1'0-C.Z $ lXTEC~\LlZADO-CZ$ AÇÕES 1::.'11 ri OAS 

Ordiná rias 200 . 000 . 000 , 00 1.000.000 , 00 1. 000 . 000 ,00 I . 000 . 000 

Preferenc iai s 2CO . OOO . OOO , OG 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL 400 . 000 , 000 , 00 • 1. 000 . 000 , 00 1.000 . 000 

Informou o Sr. Presidente que tomaria <~s p r o'lii!ênc i as necessárias à efctiv;~ção da &ubscriç:io r-or rwrte da I EAI, :;A.'<
'\ TOS PESCA:>OS S. A., c propõs a SUSj'<'nsâo Ja reur•ião para a obtenção da assi~atu ra do Boletim de Subscrição . Reaberta a 

sessão, o Sr. ' rcsid,•nte conunicou que o rcícrido bole tim j:l havia sido assinado pe l os Di relor<'s daqu<'la acionista 
solici t ando a aprovação dos .'lt os pe1os membros do Consl'lho , o que se verificou po r unanimidade. 

Forma: Os Conse l hei ros deliberaraM aprov.1r a lavratura d<l presente ata na forma de sumário dos falos ocorridos . 

Encerramento e Assinatura : Encerrados os trabalhos da reunião , lavrou- se esta ata que , depois de lii!.t e aprovada , ~ 
foi asstnatla pelos segutntcs Çonsclhciros : ;all SOS P.IET CO!l.!'~'A, Presidente : I'"'JI:-1 JAF.GE't , Vice- Presidente ; CLF.\' C'.A:iTRO 
r0~1SECA e RO~A!.DO cm:ES Al..'IEIDA . 

DECLARO que a presente é cópia fiel da tlla lavrada no livro proprio da Lf.Al. SA.'ITOS -;oRn: S .i\. e a~sinnda pelos Con 
selhe ros ac i ma indicados . 

}lacapá, 18 de janeiro de 1988 . Junta Comer cial do T.f. do Amapá. 
Ce rtifico o arquivamento dest~ dÓcumcnto sob o num~ro abaixo 

~F.LSO~l RIET CORR~A 
Pr esidente do Conselho de Administração 

27 . Jan s~ 0000-'1 

.. 

... 

t!AP.! LlA CAVALCA'\T J 
Sec . Ce r.:~l 

CAPl TAL .\UTORlZADQ • ·, . . . . . . . . . . . . . . . . Cz$ 400 . 000 . 000 , 00 

CAPITAL SUBSCRITO ................... CzS 1.000.000 , 00 

CA?ITAL SUBSCP.ITO :-;~~TA DATA .. ...... Cz$ 21 . 000 . 000 , 00 

CAPITAl. A SUBSCRJ:;\"ER ................ CzS 378 . 000'. 000, 00 

BOLETI~ DE SUBSCRIÇÃO de 21 . 000 . 000(vinte e um milhÕes) de ações ordinárias nominativas , do valor nomi
n.:~l de Cz$ 1, 00(hum cruzado) cada uma, no va l o r total de Cz$ 21 . 000 . 000 00 (vinte e um milhÕ<'s de cruzados) subscri _ 
tas por LEAl. SANTOS PESCADOS S. A., c uja emiuão , dentro do limite do ca;ital autorizado, foi arrovada <'1'1 re~niiio do 
Conse lho de Administraçio realizada em 18 de janeiro de 1988. 

---~~~~c~~;~~----------------------~~~;;.;.ç~-----------------;~;.;crc~~-----~~-~~-~çõ;;---------;~;~~-~~~~c;~;~=c;.;-----
------------------------------------------------------------------------------------------------------~---------------

4~ Seção da Barra-Distrito 
Industrial RI O GRANDE -RS 

1988 21 . 000 . 000 2 1 . 000. 000 • 00 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
\ 

SUBSCRITOR: 

LEAL SANTOS PESCADOS S.A. 

NELSON RIET CORR!A 
Diretor-Presidente 

HE~Rl0UE JOSe L. S. V. DA fONSECA 
Diretor 

!~capá(Av), 18 de janeiro de 1988 . 

... 
RO~ALOO CO:IES AI~IE:IDA 

Téc . Cont . CRC- RS n~ 11 . 795 
CP r nÇ· 005 . 2&0 . 290 - 72 

LEAL SANTOS NORT~ S . A. 

HENRIQUE JOSC 1.. S. V. DA fO~SF.CA 
Diretor Superintendente 

AR.'!A.\'00 DLARTE DA SIL\'A 

.. 


